
Registr a e publicada na Secretaria de Assuntos Jurídicos ern.' 
C,. 04 de maio de 2012. 

r 

odo 
S•etá 

cil(hof 
de Ass tos Jurídicos 

SAJ/app 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGAI3A 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N° 5.381, DE 04 DE MAIO DE 2012. 

Denomina a Travessa B, do Bairro Feital, de BENEDITO 
PEREIRA DOS SANTOS. 
(Projeto de Lei n° 64/2011, de autoria do Vereador Marcos 
Aurélio Villardi) 

João Antonio Salgado Ribeiro, Prefeito Municipal de 
Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica denominada de BENEDITO PEREIRA DOS 

• SANTOS, a Travessa B, no Bairro Feital. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pindamonhangaba, 04 de maio de 2012. 
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João Antonio Salgado Ribeiro 
Prefeito Municipal 
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Paulo 	adei Usier 
Secretyário de Planejamento 
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